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MINISTERIO DA FAZENDA ({CC ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 13707.004570/2007-48

ACORDAO 2002-009.027 — 22 SECAO/22 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 28 de novembro de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE SILVIO DA COSTA SANTANA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Ano-calendario: 2002
OMISSAO DE RENDIMENTOS

As exclusdes do conceito de remuneragdo, estabelecidas na Lei n°
8.852/94, ndo sdo hipdteses de isengdo ou ndo incidéncia de IRPF, que
requerem, pelo Principio da Estrita Legalidade em matéria tributaria,
disposicao legal federal especifica.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente

CARLOS EDUARDO AVILA CABRAL — Relator

Assinado Digitalmente
MARCELO DE SOUSA SATELES — Presidente

Participaram do presente julgamento os conselheiros Jodo Mauricio Vital, André
Barros de Moura, Ricardo Chiavegatto de Lima, Carlos Eduardo Avila Cabral, Henrique Perlatto
Moura e Marcelo de Sousa Sateles (Presidente).
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		 Trata-se de notificação de lançamento em que apurada omissão de rendimentos de trabalho com vínculo. 
		 O contribuinte entendeu que o informa de rendimentos recebido pela fonte pagadora não retratava de forma correta os rendimentos auferidos no ano de 2002. Assim, ao fazer sua DAA excluiu algumas verbas que na sua forma de ver seriam isentas.
		 Em sede de impugnação sustentou, de maneira simplificada, que o inciso III, do art. º da Lei nº 8.852/94, enumeraria hipóteses que excluiriam determinadas verbas do campo de incidência do IRPF.
		 A DRJ, ao apreciar a impugnação, assim se pronunciou:
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		 Exercício: 2003 
		 OMISSÃO DE RENDIMENTOS 
		 As exclusões do conceito de remuneração, estabelecidas na Lei n° 8.852/94, não são hipóteses de isenção ou não incidência de IRPF, que requerem, pelo Princípio da Estrita Legalidade em matéria tributária, disposição legal federal específica.
		 Lançamento Procedente
		 Insatisfeito com o resultado do julgado, o contribuinte interpôs recurso voluntário trazendo os mesmos fundamentos da impugnação.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro CARLOS EDUARDO ÁVILA CABRAL, Relator
		 Admissibilidade 
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade previstos no Decreto n° 70.235/72. Portanto, dele tomo conhecimento. 
		 No recurso voluntário há um capítulo intitulado como preliminar. No entanto a matéria ali debatida é verdadeiramente de mérito. Assim, tais argumentos serão analisados no mérito.
		 Verificado que os argumentos apresentados no recurso voluntário são, em essência, iguais aos argumentos aduzidos na impugnação, bem como que a decisão recorrida não merece reparo, com fundamento no art. 114, § 12, inciso I do RICARF, declaro minha concordância com os fundamentos da decisão recorrida, especialmente os pontos que a seguir destaco.
		 O Código Tributário Nacional, Lei 5.172/66, define no artigo 43 o imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza.
		 A Lei 7.713/88, em seu art. 3°, § 1°, dispõe que o imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, sobre todo o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos (renda), os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados, ressalvadas as disposições dos artigos 90 a 14 desta mesma Lei.
		 Ademais, o § 40 do art. 3° da Lei 7.713/88 define que a tributação independe da denominação dos rendimentos, títulos ou direitos, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da renda e da forma de percepção das rendas ou proventos, bastando, para a incidência do imposto, o benefício do contribuinte por qualquer forma e a qualquer título.
		 Todavia, normas legais determinam a exclusão do rendimento bruto, para fins de incidência do imposto de renda da pessoa física, por serem isentos ou não tributáveis. Estas exclusões estão elencadas no artigo 39 do Decreto n° 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda).
		 A Lei 8.852/94 dispõe sobre a aplicação dos arts. 37, incisos XI e XII, e 39, § 1°, da Constituição Federal, além de dar outras providências, mas não contempla em seu artigo 1°, III, hipóteses de isenção ou de não incidência do imposto de renda da pessoa física.
		 O artigo 1° da Lei 8.852/94 define meramente aquilo que seja vencimento básico, vencimentos e remuneração para aplicação dos seus dispositivos. Com efeito, não outorga isenção ou enumera hipóteses de não incidência de imposto, mesmo porque, lei que concede isenção deve ser específica, nos termos do § 6° do artigo 150 da CF/88, ou seja, deve tratar exclusivamente da matéria isentiva ou de determinada espécie tributária.
		 As alíneas de a até r no inciso III do art 1° da Lei 8.852/94 são exclusões do conceito de remuneração, mas não são hipóteses de isenção ou não incidência de imposto de renda da pessoa física, em outras palavras, não determinam sua exclusão do rendimento bruto para fins de não incidência do imposto sobre a pessoa física, mas sim, repita-se, de sua exclusão do conceito de remuneração para os objetivos da Lei 8.852/94.
		 Conclusão.
		 Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, negar provimento.
		 
		 
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 CARLOS EDUARDO ÁVILA CABRAL
	
	 INC
	 1.7.0.6
	 2024-12-09T16:35:13.7575496-03:00



(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 2002-009.027 — 22 SECAO/22 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 13707.004570/2007-48

RELATORIO

Trata-se de notificagcdao de langamento em que apurada omissao de rendimentos de
trabalho com vinculo.

O contribuinte entendeu que o informa de rendimentos recebido pela fonte
pagadora ndo retratava de forma correta os rendimentos auferidos no ano de 2002. Assim, ao
fazer sua DAA excluiu algumas verbas que na sua forma de ver seriam isentas.

Em sede de impugnagdo sustentou, de maneira simplificada, que o inciso Ill, do art.
2 da Lei n? 8.852/94, enumeraria hipdteses que excluiriam determinadas verbas do campo de
incidéncia do IRPF.

A DRJ, ao apreciar a impugnacao, assim se pronunciou:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FIiSICA - IRPF
Exercicio: 2003
OMISSAO DE RENDIMENTOS

As exclusdes do conceito de remuneracdo, estabelecidas na Lei n° 8.852/94, ndo
sao hipdteses de isengdo ou ndo incidéncia de IRPF, que requerem, pelo Principio
da Estrita Legalidade em matéria tributaria, disposicdo legal federal especifica.

Langamento Procedente

Insatisfeito com o resultado do julgado, o contribuinte interp6s recurso voluntario
trazendo os mesmos fundamentos da impugnacao.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro CARLOS EDUARDO AVILA CABRAL, Relator
Admissibilidade

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade
previstos no Decreto n° 70.235/72. Portanto, dele tomo conhecimento.

No recurso voluntario hd um capitulo intitulado como preliminar. No entanto a
matéria ali debatida é verdadeiramente de mérito. Assim, tais argumentos serdo analisados no
mérito.

Verificado que os argumentos apresentados no recurso voluntdrio sdo, em esséncia,
iguais aos argumentos aduzidos na impugnacdo, bem como que a decisdo recorrida ndo merece
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reparo, com fundamento no art. 114, § 12, inciso | do RICARF, declaro minha concordancia com os
fundamentos da decisdo recorrida, especialmente os pontos que a seguir destaco.

O Cédigo Tributario Nacional, Lei 5.172/66, define no' artigo 43 o imposto sobre a
renda e proventos de qualquer natureza.

A Lei 7.713/88, em seu art. 3°, § 1°, dispde que o imposto incidird sobre o
rendimento bruto, sem qualquer deducdo, sobre todo o produto do capital, do
trabalho ou da combina¢do de ambos (renda), os alimentos e pensdes percebidos
em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer natureza, assim também
entendidos os acréscimos patrimoniais ndo correspondentes aos rendimentos
declarados, ressalvadas as disposi¢cGes dos artigos 90 a 14 desta mesma Lei.

Ademais, o § 40 do art. 3° da Lei 7.713/88 define que a tributacdo independe da
denominacdao dos rendimentos, titulos ou direitos, da localizacdo, condicdo
juridica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da renda e da
forma de percepcdo das rendas ou proventos, bastando, para a incidéncia do
imposto, o beneficio do contribuinte por qualquer forma e a qualquer titulo.

Todavia, normas legais determinam a exclusdo do rendimento bruto, para fins de
incidéncia do imposto de renda da pessoa fisica, por serem isentos ou ndo
tributdveis. Estas exclusdes estdo elencadas no artigo 39 do Decreto n° 3.000/99
(Regulamento do Imposto de Renda).

A Lei 8.852/94 dispde sobre a aplicacdo dos arts. 37, incisos Xl e Xll, e 39, § 1°, da
Constituicdo Federal, além de dar outras providéncias, mas ndo contempla em seu
artigo 1°, lll, hipdteses de isencdo ou de ndo incidéncia do imposto de renda da
pessoa fisica.
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O artigo 1° da Lei 8.852/94 define meramente aquilo que seja vencimento basico,
vencimentos e remuneracdo para aplicacdo dos seus dispositivos. Com efeito, ndo
outorga isengao ou enumera hipdteses de nao incidéncia de imposto, mesmo
porque, lei que concede isen¢do deve ser especifica, nos termos do § 6° do artigo
150 da CF/88, ou seja, deve tratar exclusivamente da matéria isentiva ou de
determinada espécie tributaria.

As alineas de "a" até "r" no inciso Ill do art 1° da Lei 8.852/94 s3o exclusdes do
conceito de remuneracdo, mas ndo sao hipdteses de isengdo ou ndo incidéncia de
imposto de renda da pessoa fisica, em outras palavras, ndo determinam sua
exclusdo do rendimento bruto para fins de ndo incidéncia do imposto sobre a
pessoa fisica, mas sim, repita-se, de sua exclusdo do conceito de remuneracdo
para os objetivos da Lei 8.852/94.

Conclusdo.

Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario e, no mérito, negar
provimento.
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Assinado Digitalmente

CARLOS EDUARDO AVILA CABRAL
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